
Estado de Mato Grosso

PORTARIA N." 209/2025, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a concessáo dê readaptação de função a servidor

público municipal, e dá outras providências.

O SE6RETÁR;O MUN1C1PAL DE ADMINISTRAçÃO, de Porto Esperidião/MT, no uso de

suas atribuiçóes que lhe são conferidas por lei;

coNsloERANDO o disposto nos arts. 45 a 48 da Lei complementar no 016/2003, de 15 de

dezembro de 2003, que regulam a readaptação de servidor público municipal;

CONSIOERANDO o resultado da Perícia Médica realizada pelo servidor

RESOLVE:

AÉ. í". Conceder READAPTAÇÃO DE FUNçÃO ao servidor LEONILDO DE AGUIAR,

efetivo no cargo de professor de pedagogia, matricula n: 1 .281, lotado na secretaria

Municipal de Educação, em razâo de limitaçâo ocupacional parcial, veriÍicada e atestada por

meio de inspeção médica.

parágrafo único. o mesmo ficará à disposição da secretária Municipal de Educação, para

que o designe a função compatível com sua limitação, em órgáos vinculados à secretaria de

Educaçáo, de acordo com a necessidade dos serviços.

AÉ. 20. o servidor deverá manter-se em readaptação pelo prazo de 180 (CENTO E

oITENTA) DIAS, a contaÍ da data de 20 de janeiro de 2025, conforme avaliaçáo médica,

podendo ser prorrogado ou revisto o pÍazo, conforme a evolução de seu quadro clínico.

Art. 3". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus eÍeitos à

data de 20 de janeiro de 2025, que corresponde à data do primeiro atestado médico que

prescreveu a necessidade de readaptação, sendo posteriormente convalidado por Pericia

Médica realizada pelo Município, para fins de registro e continuidade da readaptação dâ

servidora.
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